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APRiZIAÇXO DE UOBTAS DA PREFEITURA DE ITURAMA REFER2NTE 

EXERCICIO DO ANO DE 1967 

A Camara Munibi spalYde Itur4ma, Es- 
tado de !Unas Gerais, decreta e 
promulga a seguinte Resoluta° de 
Lei: 

Art. 1 2  e Pica rejeitado as contas da Prefeitura Xunicipal de 

Iturama, 7,stado de Minas Gerais, gestão do Prefeito 

Dr. Pedro de Paula, referente ao exercicío do ano 

de 1967 (hum mil novecentos sessenta e sete). 

Art. 2 2 	Revogada as disposições em contrário entrará em vi- 

gor esta Resolução de Lei na data de sua publicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipa, em 	de Agosto de 1963. 


